
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 
 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO AO PROJETO DE LEI Nº 2.321, DE 2015. 

Estabelece que as categorias 
compostas por restaurantes, bares, barracas 

de praia e similares e hotéis, pousadas e 
similares não estão inclusas na de "comércio 
em geral". 

 
 

SUBEMENDA ADOTADA PELA CDEICS AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

O art. 10-B do SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei nº 2.321, de 

2015, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10-B É permitido o trabalho em domingos e feriados nas 

atividades do comércio em geral, desde que autorizado em 

convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição. ” 

 

 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2017. 

 
 

 

Deputado  LUCAS VERGILIO 

Presidente 

 


